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ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SociIAL - COFINS

Ano-calendario: 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004

PRESCRICAO - Pacificado o entendimento no sentido de que, o prazo de 10
(dez) anos para repeticdo do indébito aplica-se somente aos pedidos
formulados antes do término da vacatio legis da LC n.118/2005, ou seja, até
09 de junho de 2005. A Recorrente que pleiteou seu Pedido de Restituigdao
em 14/06/2005, o prazo para restituicdo dos créditos de COFINS dos
recolhimentos havidos antes de 14/06/2000 foram atingidos pelo prazo
prescricional.

RECURSO VOLUNTARIO PROVIDO PARCIALMENTE.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 1* Camara / 1* Turma Ordindria da Terceira

Secdo de Julgamento, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso
voluntario, para declarar a prescricdo do seu pedido referente aos recolhimentos anteriores a
14/06/2000, determinando o retorno dos autos a DRJ para acolhimento do pedido de restituigao
do contribuinte e analise dos demais requisitos de mérito do pedido de restituicao.

RODRIGO MINEIRO FERNANDES
Presidente Substituto

VALDETE APARECIDA MARINHEIRO
Relatora

Participaram, ainda, do presente julgamento os conselheiros: Jos¢ Henrique

Mauri, Jos¢ Paulo Piuatti, José Mauricio Carvalho Abreu e Adolpho Bergamini.
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 PRESCRIÇÃO - Pacificado o entendimento no sentido de que, o prazo de 10 (dez) anos para repetição do indébito aplica-se somente aos pedidos formulados antes do término da vacatio legis da LC n.118/2005, ou seja, até 09 de junho de 2005. A Recorrente que pleiteou seu Pedido de Restituição em 14/06/2005, o prazo para restituição dos créditos de COFINS dos recolhimentos havidos antes de 14/06/2000 foram atingidos pelo prazo prescricional. 
 RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO PARCIALMENTE. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da 1ª Câmara / 1ª Turma Ordinária da Terceira Seção de Julgamento, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, para declarar a prescrição do seu pedido referente aos recolhimentos anteriores a 14/06/2000, determinando o retorno dos autos à DRJ para acolhimento do pedido de restituição do contribuinte e análise dos demais requisitos de mérito do pedido de restituição.
 RODRIGO MINEIRO FERNANDES
 Presidente Substituto
 VALDETE APARECIDA MARINHEIRO
 Relatora
 Participaram, ainda, do presente julgamento os conselheiros: José Henrique Mauri, José Paulo Piuatti, José Maurício Carvalho Abreu e Adolpho Bergamini.
  Trata-se de Recurso Voluntário contra decisão da DRJ de Curitiba 3º Turma, Acórdão nº. 06-23.169 de fls. 48 que traz a seguinte ementa:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/02/1999 a 30/04/2000
PREJUDICIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DECADÊNCIA.
O direito de o contribuinte pleitear a restituição de tributo ou contribuição pago indevidamente, ou em valor maior que o devido, extingue-se após o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da extinção do crédito tributário.
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Período de apuração: 01/05/2000 a 31/01/2004
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. FORMULÁRIO IMPRESSO. AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO. APRESENTAÇÃO APÓS 29/09/2003. INADMISSIBILIDADE.
Sem que haja impedimento de utilização do sistema eletrônico, considera-se não formulado o pedido de restituição apresentado em formulário impresso após 29/09/2003.
Solicitação Indeferida.
A Recorrente apresenta Recurso Voluntário em fls. 55 a 66, onde alega resumidamente o seguinte:
I � Os fatos;
II � Preliminarmente. 1 � Do Prazo para pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente;
III � Do Direito � 1 � Do equívoco cometido na decisão ora recorrida ao não tomar conhecimento do pedido de restituição formulado; 2- Da Inconstitucionalidade da Alteração da Base de Cálculo da COFINS pela Lei nº 9.718/98;
IV � Da aplicação do Decreto nº 2.346/97;
V - Do Pedido � requer a admissão do recurso, provimento e deferimento do pedido de restituição da COFINS, face às inconstitucionalidades da Lei nº 9.718/98, já reconhecidas pelo Supremo Tribunal Federal, para que a mesma seja compensada ou ressarcida com a devida atualização pela taxa SELIC.
É o relatório.
 Conselheira Relatora Valdete Aparecida Marinheiro, 
O Recurso Voluntário é tempestivo e dele tomo conhecimento, por conter todos os requisitos de admissibilidade.
Trata-se o presente processo de Pedido de Restituição de valores recolhidos à maior, no período de fevereiro de 1999 a janeiro de 2004, relativos ao COFINS, recolhidos com base na Lei 9.718/98 (modificação da base de cálculo e aumento da alíquota), tendo em vista as ilegalidades e as inconstitucionalidades da referida lei.
O Pedido de Restituição foi protocolado em 14.06.2005 e, portanto, a questão inicial e preliminar do Recurso Voluntário e desse processo é a contagem do prazo prescricional.
Assim, é imprescindível analisar-se o prazo para repetição do indébito tributário, previsto no artigo 168 do Código Tributário Nacional:
Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:
I - nas hipóteses dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário; 
II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.
O mencionado artigo 165 do CTN prescreve:
Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for à modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes casos:
I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;
II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;
III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.
Da leitura dos dispositivos citados acima, verifica-se que no presente caso o Recorrente pleiteia sua restituição com base no inciso I do artigo 168 do CTN, cujo prazo para repetição é de 5 (cinco) anos contados da data da extinção do crédito tributário.
Visando definir o termo a quo do prazo para repetição do indébito, já que a jurisprudência considerava que a extinção ocorria no momento do transcurso do prazo 5 (cinco) anos para homologação do Fisco � tese dos 10 (dez) anos contados do fato gerador -, foi editado o artigo 3º da Lei complementar nº 118/2005:
Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 � Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei.
Quanto à aplicabilidade do artigo 3º, o artigo 4º da mesma Lei Complementar definiu a norma como interpretativa, atribuindo-lhe sentido retroativo, nos termos do artigo 106, I do CTN:
Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 � Código Tributário Nacional.
Diante do questionamento sobre o caráter interpretativo do artigo 3º da LC nº 118/2005, já que inovou no ordenamento jurídico ao prescrever um novo prazo para repetição do indébito, a questão foi levada ao judiciário que, recentemente, foi definida pelo Supremo Tribunal Federal em julgado realizado em sede de Repercussão Geral (art. 543-B, §3º do CPC), nos seguintes termos:
DIREITO TRIBUTÁRIO � LEI INTERPRETATIVA � APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 � DESCABIMENTO � VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA � NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS � APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.
(RE 566621, Relatora: Ministra ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULGAÇÃO 10/10/2011 PUBLICAÇÃO 11/10/2011 EMENTA VOL-02605-02 PP-00273)
Nestes termos, restou pacificado o entendimento no sentido de que, o prazo de 10 (dez) anos para repetição do indébito aplica-se somente aos pedidos formulados antes do término da vacatio legis da LC nº 118/2005, ou seja, somente até 09 de junho de 2005.
Quanto ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, o regimento interno do CARF determina que decisões proferidas em sede de Repercussão Geral deverão ser seguidas pelo órgão administrativo recursal.
Assim, definido que o prazo para repetição do indébito é de 5 (cinco) anos do pagamento indevido para os pedidos formulados após 09/06/2005, e que a Recorrente pleiteou seu Pedido de Restituição em 14/06/2005, transcorreu o prazo para restituição dos créditos de COFINS dos períodos recolhidos anteriores a junho de 2000.
Contudo, acato a preliminar, mas nego-lhe provimento.
Quanto ao pedido de restituição efetuado em formulário impresso, onde reside a outra divergência desse processo, desde já manifesto-me no sentido de que se o crédito é existente esse é sagrado, ainda, que em respeito à administração e organização de qualquer procedimento, haja regras a serem seguidas. 
Assim, A Recorrente quando do protocolo explicou que o Pedido de Restituição em questão não pôde ser realizado por meio do Pedido Eletrônico, através do programa PER/DCOMP, em virtude de que no mesmo só é possível solicitar: 1) restituição de saldos negativos de IRPJ ou CSLL; 2) pagamentos indevidos ou a maior e 3) ressarcimento e ressarcimento de IPI referente a créditos presumidos de IPI, previstos na Lei n° 9.363/96 e Lei n° 10.276/01 e créditos de IPI relativos a entradas de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem para industrialização.
Demonstrou-se que em se tratando de Pedido de Restituição, a Receita Federal apenas admite como pagamento indevido ou a maiores créditos líquidos e certos, e estes somente quando referentes a apenas três hipóteses:
1) pagamento indevido ou a maior decorrente de erro;
2) pagamento a maior apurado em declaração ou
3) pagamento indevido resultante de processo administrativo ou judicial ou declaração de inconstitucionalidade de lei pelo STF em ADIn ou suspensão da execução de lei por resolução do Senado Federal.
Por entender que o caso em tela não se enquadra em nenhuma das hipóteses supracitadas, vez que se trata de Pedido de restituição da COFINS (que indevidamente é exigida pela legislação vigente), foi requerido pela recorrente o deferimento do mesmo na forma apresentada, qual seja, em papel. Justificou-se que tal requerimento estava em conformidade com o artigo 3° da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n°414, de 30 de março de 2004, que dispõe:
Art. 30 À exceção das hipóteses mencionadas no art. 29, o sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição administrado pela SRF, passível de restituição ou de ressarcimento, e que desejar utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos aos tributos e contribuições sob administração da SRF ou ser restituído ou ressarcido desses valores deverá encaminhar à SRF o correspondente formulário aprovado pelo art. 44 da Instrução Normativa SRF n. 210, de 30 de setembro de 2002, ou pelo art. 72 da Instrução Normativa SRF h2 379, de 30 de dezembro de 2003, ao qual deverá ser anexada documentação comprobatória do direito creditório.
Entretanto a Receita Federal não aceitou a forma adotada pela empresa por entender que seria aplicável ao caso o disposto no artigo 2°, inciso IV, c, da mesma Instrução Normativa que determina:
Art. 2° O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição administrado pela SRF, passível de restituição ou de ressarcimento, e que desejar utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos aos tributos e contribuições administrados pela SRF ou ser restituído ou ressarcido desses valores deverá encaminhar à SRF, respectivamente, Declaração de Compensação, Pedido Eletrônico de Restituição ou Pedido Eletrônico de Ressarcimento gerado a partir do Programa PER/DCOMP 1.3, nas seguintes hipóteses:
(...)
IV � tratando-se de Pedido de Restituição formulado por pessoa jurídica, em todos os casos em que o crédito tenha sido reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, bem como naqueles em que o crédito do sujeito passivo se refira a:
(...)
c) pagamento indevido ou a maior de IRPJ, Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), IPI, Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários (I0F), ITR, Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples), CSLL, Contribuição para o PIS/Pasep, Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), Contribuição Provisória sobre a Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF) ou Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (Cide) efetuado há menos de cinco anos mediante qualquer código de receita do respectivo imposto ou contribuição, inclusive multa moratória e juros moratórios do IRPJ, IRRF, IPI, 10F, ITR, Simples, CSLL, PIS/Pasep, Cofins, CPMF ou Cide;
Contudo, a Receita Federal considera pagamento indevido ou a maior quando ocorrem as situações já apresentadas acima, as quais passa-se a detalhar:
O pagamento indevido ou a maior decorrente de erro ocorre por diversos motivos, tais como erro aritmético na apuração da base de cálculo ou na aplicação da alíquota do tributo. Neste caso, o crédito líquido e certo surge de imediato, não necessitando de processo administrativo ou judicial.
O segundo caso surge quando o pagamento a maior é apurado na declaração do contribuinte que na área federal é a declaração de rendimentos - DIPJ.
Nesta hipótese o pagamento foi a maior, mas não foi indevido, porque o contribuinte recolheu o tributo em conformidade com o disposto na lei. Isso ocorre porque a lei exige o recolhimento ou a retenção do imposto na fonte a título de antecipação do devido na declaração. Neste caso também não há necessidade de reconhecimento administrativo ou judicial.
Assim, voto no sentido de afastar o entendimento da decisão recorrida quanto ao formulário utilizado pela Recorrente, pois, se trata de pedido de restituição de pagamentos indevidos a título de COFINS com base em ilegalidades e inconstitucionalidades da Lei nº 9.718/98, e por esse motivo é que o pedido foi elaborado em formulário de acordo com o artigo 3º da Instrução Normativa nº 414 de 30 de março de 2004.
Isto posto DOU PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso Voluntário, para determinar o retorno dos autos a DRJ para conhecimento do pedido da Recorrente e análise das demais questões de mérito dos créditos da Recorrente não prescritos.
É como voto.
Relatora Valdete Aparecida Marinheiro





  



Processo n° 10980.005515/2005-86 S3-C1T1
Acoérdao n.° 3101-001.821 Fl. 4

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario contra decisdo da DRJ de Curitiba 3° Turma,
Acordao n°. 06-23.169 de fls. 48 que traz a seguinte ementa:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracao: 01/02/1999 a 30/04/2000
PREJUDICIAL. REPETICAO DE INDEBITO. DECADENCIA.

O direito de o contribuinte pleitear a restitui¢do de tributo ou contribuicao
pago indevidamente, ou em valor maior que o devido, extingue-se apds o
transcurso do prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da extingdo do crédito
tributério.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Periodo de apuracao: 01/05/2000 a 31/01/2004

PEDIDO DE RESTITUICAO. FORMULARIO IMPRESSO. AUSENCIA
DE IMPEDIMENTO NO SISTEMA ELETRONICO. APRESENTACAO
APOS 29/09/2003. INADMISSIBILIDADE.

Sem que haja impedimento de utilizagdo do sistema eletronico, considera-se
ndo formulado o pedido de restitui¢do apresentado em formuldrio impresso
apos 29/09/2003.

Solicitagao Indeferida.

A Recorrente apresenta Recurso Voluntario em fls. 55 a 66, onde alega
resumidamente o seguinte:

I — Os fatos;

I — Preliminarmente. 1 — Do Prazo para pleitear a restituicdo dos valores
pagos indevidamente;

III — Do Direito — 1 — Do equivoco cometido na decisdo ora recorrida ao nao
tomar conhecimento do pedido de restituicdo formulado; 2- Da
Inconstitucionalidade da Alteracdo da Base de Calculo da COFINS pela Lei
n°® 9.718/98;

IV — Da aplicacdo do Decreto n°® 2.346/97,

V - Do Pedido — requer a admissao do recurso, provimento e deferimento do
pedido de restituicdo da COFINS, face as inconstitucionalidades da Lei n°
9.718/98, ja reconhecidas pelo Supremo Tribunal Federal, para que a mesma
seja compensada ou ressarcida com a devida atualizagao pela taxa SELIC.
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E o relatério.

Voto

Conselheira Relatora Valdete Aparecida Marinheiro,

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e dele tomo conhecimento, por conter
todos os requisitos de admissibilidade.

Trata-se o presente processo de Pedido de Restitui¢ao de valores recolhidos a
maior, no periodo de fevereiro de 1999 a janeiro de 2004, relativos ao COFINS, recolhidos
com base na Lei 9.718/98 (modificagdo da base de calculo e aumento da aliquota), tendo em
vista as ilegalidades e as inconstitucionalidades da referida lei.

O Pedido de Restituigao foi protocolado em 14.06.2005 e, portanto, a questdao
inicial e preliminar do Recurso Voluntirio e desse processo ¢ a contagem do prazo
prescricional.

Assim, ¢ imprescindivel analisar-se o prazo para repetigdo do indébito
tributario, previsto no artigo 168 do Codigo Tributario Nacional:

Art. 168. O direito de pleitear a restitui¢cdo extingue-se com o
decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipoteses dos incisos I e I do artigo 165, da data da
extincdo do crédito tributario;

II - na hipotese do inciso Il do artigo 165, da data em que se
tornar definitiva a decisdo administrativa ou passar em julgado
a decisdo judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou
rescindido a decisdo condenatoria.

O mencionado artigo 165 do CTN prescreve:

Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de
prévio protesto, a restitui¢do total ou parcial do tributo, seja
qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto
no § 4°do artigo 162, nos seguintes casos:

1 - cobranga ou pagamento espontineo de tributo indevido ou
maior que o devido em face da legislagdo tributaria aplicavel, ou
da natureza ou circunstincias materiais do fato gerador
efetivamente ocorrido;

II - erro na edificacdo do sujeito passivo, na determinac¢do da
aliquota aplicavel, no calculo do montante do débito ou na
elaboracdo ou conferéncia de qualquer documento relativo ao
pagamento,

Il - reforma, anulagdo, revogag¢do ou rescisdo de decisdo
condenatoria.
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Da leitura dos dispositivos citados acima, verifica-se que no presente caso o
Recorrente pleiteia sua restituicdo com base no inciso I do artigo 168 do CTN, cujo prazo para

repeticdo € de 5 (cinco) anos contados da data da extingdo do crédito tributério.

Visando definir o termo a quo do prazo para repeticao do indébito, ja que a
jurisprudéncia considerava que a extingdo ocorria no momento do transcurso do prazo 5
(cinco) anos para homologagao do Fisco — tese dos 10 (dez) anos contados do fato gerador -,

foi editado o artigo 3° da Lei complementar n® 118/2005:

definiu a norma
106, I do CTN:

Tribunal Federal

Art. 3° Para efeito de interpreta¢do do_inciso | do art. 168 da Lei
n° 5172, de 25 de outubro de 1966 — Cédigo Tributdrio
Nacional, a extin¢do do crédito tributario ocorre, no caso de
tributo sujeito a langamento por homologagdo, no momento do
pagamento antecipado de que trata o § 1° do art. 150 da referida
Lei.

Quanto a aplicabilidade do artigo 3°, o artigo 4° da mesma Lei Complementar
como interpretativa, atribuindo-lhe sentido retroativo, nos termos do artigo

Art. 4° Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias apds sua
publicagdo, observado, quanto ao art. 3°, o disposto no art. 106,
inciso I, da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 — Cédigo
Tributdrio Nacional.

Diante do questionamento sobre o carater interpretativo do artigo 3° da LC n°
118/2005, ja que inovou no ordenamento juridico ao prescrever um novo prazo para repeticao
do indébito, a questdo foi levada ao judicidrio que, recentemente, foi definida pelo Supremo
em julgado realizado em sede de Repercussdao Geral (art. 543-B, §3° do CPC),

nos seguintes termos:

DIREITO  TRIBUTARIO — LEI INTERPRETATIVA -
APLICACAO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR N°
118/2005 — DESCABIMENTO — VIOLACAO A SEGURANCA
JURIDICA - NECESSIDADE DE OBSERVANCIA DA
VACACIO LEGIS — APLICACAO DO PRAZO REDUZIDO
PARA REPETICAO OU COMPENSACAO DE INDEBITOS AOS
PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE
2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a
orientagdo da Primeira Se¢do do STJ no sentido de que, para os
tributos sujeitos a langamento por homologagdo, o prazo para
repeticdo ou compensagdo de indébito era de 10 anos contados
do seu fato gerador, tendo em conta a aplicagdo combinada dos
arts. 150, §$ 4°, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora
tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovagdo
normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato
gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei
supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo
juridico deve ser comsiderada como lei nova. Inocorréncia de
violagdo a autonomia e independéncia dos Poderes, porquanto a
lei expressamente interpretativa também se submete, como
qualquer outra, ao controle judicial quanto a sua natureza,
validade e aplicagdo. A4 aplicagcdo retroativa de novo e reduzido
prazo para a repeticdo ,ou compensacdo, de. indébito. tributario
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estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensoes
deduzidas tempestivamente a luz do prazo entdo aplicavel, bem
como a aplicagdo imediata as pretensoes pendentes de
ajuizamento quando da publicagcdo da lei, sem resguardo de
nenhuma regra de transicdo, implicam ofensa ao principio da
seguranga juridica em seus conteudos de prote¢do da confianca
e de garantia do acesso a Justica. Afastando-se as aplicag¢oes
inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficdcia da
norma, permite-se a aplicacdo do prazo reduzido relativamente
as agoes ajuizadas apds a vacatio legis, conforme entendimento
consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Sumula do
Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos
contribuintes ndo apenas que tomassem ciéncia do novo prazo,
mas também que ajuizassem as ag¢oes necessarias a tutela dos
seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Codigo Civil,
pois, ndo havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a
aplicagdo do novo prazo na maior extensdo possivel, descabida
sua aplicagdo por analogia. Além disso, ndo se trata de lei geral,
tampouco impede iniciativa legislativa em  contrario.
Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4°, segunda parte, da
LC 118/05, considerando-se valida a_aplicacdo do novo prazo
de 5 anos tdo-somente as acoes ajuizadas apds o decurso da
vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de
2005. Aplicagdo do art. 543-B, § 3° do CPC aos recursos
sobrestados. Recurso extraordinario desprovido.

(RE 566621, Relatora: Ministra ELLEN GRACIE, Tribunal
Pleno, julgado em 04/08/2011, DlJe-195 DIVULGACAO
10/10/2011 PUBLICACAO 11/10/2011 EMENTA VOL-02605-
02 PP-00273)

Nestes termos, restou pacificado o entendimento no sentido de que, o prazo
de 10 (dez) anos para repeticao do indébito aplica-se somente aos pedidos formulados antes do
término da vacatio legis da LC n°® 118/2005, ou seja, somente até 09 de junho de 2005.

Quanto ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, o regimento interno
do CARF determina que decisdes proferidas em sede de Repercussdo Geral deverdo ser
seguidas pelo 6rgio administrativo recursal’.

Assim, definido que o prazo para repeticao do indébito ¢ de 5 (cinco) anos do
pagamento indevido para os pedidos formulados ap6s 09/06/2005, e que a Recorrente pleiteou
seu Pedido de Restituicdo em 14/06/2005, transcorreu o prazo para restitui¢ao dos créditos de
COFINS dos periodos recolhidos anteriores a junho de 2000.

Contudo, acato a preliminar, mas nego-lhe provimento.

" Art. 62-A. As decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal
de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de
11 de janeiro de 1973, Cédigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos
recursos no ambito do CARF.

§ 1° Ficarao sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o STF também sobrestar o julgamento dos
recursos extraordinarios da mesma matéria, até que seja proferida decisdo nos termos do art. 543-B.

§2°/0 sobrestamentorde 'quetrata or§ 1% sera’feito-de oficio pelo relator ouporprovocagdo das partes.
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Quanto ao pedido de restituicdo efetuado em formuldrio impresso, onde
reside a outra divergéncia desse processo, desde ja manifesto-me no sentido de que se o crédito
¢ existente esse ¢ sagrado, ainda, que em respeito a administragdo e organizagdo de qualquer
procedimento, haja regras a serem seguidas.

Assim, A Recorrente quando do protocolo explicou que o Pedido de
Restituicdo em questdo nao podde ser realizado por meio do Pedido Eletronico, através do
programa PER/DCOMP, em virtude de que no mesmo sé € possivel solicitar: 1) restituicao de
saldos negativos de IRPJ ou CSLL; 2) pagamentos indevidos ou a maior e 3) ressarcimento e
essarcimento de IPI referente a créditos presumidos de IPI, previstos na Lei n® 9.363/96 e Lei
n” 10.276/01 e créditos de IPI relativos a entradas de matérias-primas, produtos intermediarios
e material de embalagem para industrializagao.

Demonstrou-se que em se tratando de Pedido de Restituicdo, a Receita
Federal apenas admite como pagamento indevido ou a maiores créditos liquidos e certos, e
estes somente quando referentes a apenas trés hipoteses:

1) pagamento indevido ou a maior decorrente de erro;
2) pagamento a maior apurado em declaragdo ou

3) pagamento indevido resultante de processo administrativo ou judicial ou
declarac¢do de inconstitucionalidade de lei pelo STF em ADIn ou suspensao da execugao de lei
por resolucdo do Senado Federal.

Por entender que o caso em tela ndo se enquadra em nenhuma das hipoteses
supracitadas, vez que se trata de Pedido de restituicdo da COFINS (que indevidamente ¢
exigida pela legislacdo vigente), foi requerido pela recorrente o deferimento do mesmo na
forma apresentada, qual seja, em papel. Justificou-se que tal requerimento estava em
conformidade com o artigo 3° da Instrucdo Normativa da Secretaria da Receita Federal n°414,
de 30 de marco de 2004, que dispoe:

Art. 30 A excecio das hipoteses mencionadas no art. 29, o sujeito passivo
que apurar crédito relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela SRF,
passivel de restituicdo ou de ressarcimento, e que desejar utiliza-lo na
compensagdo de débitos proprios relativos aos tributos e contribui¢cdes sob
administracdo da SRF ou ser restituido ou ressarcido desses valores devera
encaminhar & SRF o correspondente formuldrio aprovado pelo art. 44 da
Instrugdo Normativa SRF n. 210, de 30 de setembro de 2002, ou pelo art. 72
da Instru¢ao Normativa SRF h2 379, de 30 de dezembro de 2003, ao qual
devera ser anexada documentacdo comprobatoria do direito creditorio.

Entretanto a Receita Federal ndo aceitou a forma adotada pela empresa por
entender que seria aplicavel ao caso o disposto no artigo 2°, inciso 1V, ¢, da mesma Instru¢do
Normativa que determina:

Art. 2° O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuigdo
administrado pela SRF, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, € que
desejar utiliza-lo na compensagdo de débitos proprios relativos aos tributos e
contribui¢cdes administrados pela SRF ou ser restituido ou ressarcido desses
valores ‘devera encaminhar a SRF, respectivamente, Declaracdo de
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Compensacao, Pedido Eletronico de Restituicdo ou Pedido Eletronico de
Ressarcimento gerado a partir do Programa PER/DCOMP 1.3, nas seguintes
hipoteses:

(.)

IV — tratando-se de Pedido de Restituicao formulado por pessoa juridica, em
todos os casos em que o crédito tenha sido reconhecido por decisao judicial
transitada em julgado, bem como naqueles em que o crédito do sujeito
passivo se refira a:

(..)

¢) pagamento indevido ou a maior de IRPJ, Imposto de Renda Retido na
Fonte (IRRF), IPI, Imposto sobre Operagdes de Crédito, Cambio e Seguro,
ou relativas a Titulos ou Valores Mobiliarios (I0F), ITR, Sistema Integrado
de Pagamento de Impostos e Contribuigdes das Microempresas e das
Empresas de Pequeno Porte (Simples), CSLL, Contribui¢do para o
PIS/Pasep, Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade Social
(Cofins), Contribui¢ao Provisoria sobre a Movimentagao ou Transmissao de
Valores ¢ de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF) ou
Contribui¢ao de Interven¢do no Dominio Economico (Cide) efetuado ha
menos de cinco anos mediante qualquer codigo de receita do respectivo
imposto ou contribui¢cdo, inclusive multa moratoria e juros moratérios do
IRPJ, IRRF, IPI, 10F, ITR, Simples, CSLL, PIS/Pasep, Cofins, CPMF ou
Cide;

Contudo, a Receita Federal considera pagamento indevido ou a maior quando
ocorrem as situagoes ja apresentadas acima, as quais passa-se a detalhar:

O pagamento indevido ou a maior decorrente de erro ocorre por diversos
motivos, tais como erro aritmético na apuracdo da base de célculo ou na aplicagdo da aliquota
do tributo. Neste caso, o crédito liquido e certo surge de imediato, ndo necessitando de
processo administrativo ou judicial.

O segundo caso surge quando o pagamento a maior ¢ apurado na declaragdo
do contribuinte que na area federal ¢ a declara¢dao de rendimentos - DIPJ.

Nesta hipotese o pagamento foi a maior, mas nao foi indevido, porque o
contribuinte recolheu o tributo em conformidade com o disposto na lei. Isso ocorre porque a lei
exige o recolhimento ou a retencdo do imposto na fonte a titulo de antecipacao do devido na
declara¢do. Neste caso também ndao ha necessidade de reconhecimento administrativo ou
judicial.

Assim, voto no sentido de afastar o entendimento da decisdo recorrida quanto
ao formulario utilizado pela Recorrente, pois, se trata de pedido de restituicdo de pagamentos
indevidos a titulo de COFINS com base em ilegalidades e inconstitucionalidades da Lei n°
9.718/98, e por esse motivo ¢ que o pedido foi elaborado em formulario de acordo com o artigo
3° da Instrucdo Normativa n® 414 de 30 de margo de 2004.
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Isto posto DOU PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso Voluntario, para
determinar o retorno dos autos a DRJ para conhecimento do pedido da Recorrente e analise das
demais questdes de mérito dos créditos da Recorrente ndo prescritos.

E como voto.

Relatora Valdete Aparecida Marinheiro



